
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofi cio n." PMCiSEGOY I 197 /2022. Congoúas, 28 de setembro de 2022.

Exmo. Sr.
Hemerson Ronan lnácio,
Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Prezado Seúor.

Em atenção aos Oficios 032 e 07ll2022lSecretaria datados de 5/04 e 910812022

encamiúamos a V.Exa. a Comunicação Intema n.o PMC/SEMOBVAL/07812022, por meio da

qual a Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura presta hformações, em atendimento aos

Requerimentos CMC/93 e 188/2022, de autoria do nobre Eduardo Ladislau Marques.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais paÍes, nossÍrs respeitosas

saudações.

Atenciosamente,

Simônia

Secretária Municipal de Govemo

CámaÍa Muntcipal de Conqonhas
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OBRAS

Roberto Francisco da Silva

Sêcretário lvlunicipal de Obras e lnfraestrutura

coMUNrcAçÃo TNTERNA

No. PMC/SEMOBU AUOT 8t2022

De : Roberto Francisco da Silva

Para : Simônia Maria de Jesus Magalhães

Data :2110912022

SEMOBI

SEGOV

Prezada Senhora.

Em atenção aos Requezrme nto CMC n" 93/202 e 1eO/2022, através do qual o vereador

Eduardo Ladislau Marques solicita informações referentes aos documentos referente

a desapropriação do trecho da Avenida do Contorno, temos a informar.

1) Conforme solicitado, anexa cópia dos decretos de desapropriação do Trecho da
Avenida Contorno Norte, entre a Travessa Mauá e a ponte do Bairro Santa
Mônica.

2) Anexo ainda, em mídia, projêto da referida Avenida e memorial descrito do
trecho citado acima.

Atenciosamente,

lr*w
Roberto rr"í*."o da Sitva

Secretário Adjunto de Obras e lnfraestrutura

**-"-,$ú,-3ü1',*-..ffi
x.rkub 2ã, . SE@v

SCcrctaria li,lunicipatdG obrôs. PreÍertura de Congonhas M6
Rua Padre Hennquê Srlvino. lú8 Praià . 3ór'15 000 Congonhe5 MG . Têlefone (31) 3731 4 ó
www congonhôs M6.Gov BR l3tl 3731 1300 | Rêmais t93i/1913/1900



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N." ó.I8O, DE IO DE JUNHO DE 2015.

O PREFEIIO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que

mnfeÍe o an. 31, inciso I, alinea "d", da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o aí.
6", do Decrelo-Lei FedeÍal n." 3.365, de 2l de junho de 1941, e

CONSIDERANDO documentaçâo constante no PÍocÉsso Administrativo n" 17235t2014,

DECRETA:

ArL lo Fica declarada de utilidade públic4 para fins de desapropriação, em csrát€r de
urgência, por üa amigável ou judicial, áreas de terrenos, no Bairro Alvorada, no município de

CongoúasrlvíG, conforme meÍnorial descÍitivo:

I-MEMORIAL DESCRITIVO

Inicia-se a descrição deste perímeho no vértice VlÇ de coordenadas N 7.732.í5'65 m. e E
620.711,14 m., deste, sq3ue com azimute de 193'44'l l' e distância de 15,80 m., até o vértice
V14, de coordenadas N 7.73253030 m. e E 620.70739 m.; deste, segue com szimute de

292'41'37" e distância de 13,79 m., até o vtric€ Vl3, de coordenadas N 7.732535'62 m. e E
620.694,67 m.i deste, segue com azimute de 58"39'30" e distância de 19,29 m' até o vértice Vl6,
de coorderadss N 7.732.545,65 m. e E 620.71t,14 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao §istema Geodésico Brasileiro.
Todos os azimutes e distâncias, áreas e perÍmetros foram calculados no plano de projeção UTM.

II.MEMOITIAL DESCRITIVO

Imóvel: Avenida Mauá. n" 32,
Expropriado: Silvio Santana

Comarca: Congonhas
Area: l07,00m'

Imóvel: Rua Capitão Olímpio
Expropriado: Jean Brás Guerra Coneia
Comarca: Congoúas
Area : 540,00m'l

Município:
UF:

Município:
UF:
Perimetro

Congoúas
Minas Gerais
Períme§o: 48,88

Congoúas
Minas Gerais
115,00

Inicia-se a descrição deste períme&o no vértice V20, de coordenadas N 7.732591,01 m. e E
620.785,62 m deste, segue com azimute de 149"50'23" e distância de 14,85 m., até o vértice Vl9,
de coordenadas N 1.732.57t,17 m. eE 620.793,0E m.; deste, segue com azimute de 243'09'26" e
distâncin de 34,09 m., até o vé,rtice Vl$ de coordenadas N 7.732.562'78 m. e E 620.762,67 m;;
deste, segue com azimute de 280024'50' e distância de 18,20 m., até o vértiix Vl7, de coordenadas

N 7.732.566,07 m . eE 6?0.744,77 m.; deste, segue com azimute de 58o36'01" e distância de 47,87

DpÁaÁ peFqnFNTF n rntrsí:r]Fx raq - cÊÀÍÍnô - corucopras - utfiílihíÀ 3731l $0 - F/ü: Í31 I 37311.l88 - w,rÍ/ mo.qov.br

Declara de utilldrde pública, para fins de
desapropriação, áreas de tcrrenos que menciona.



PREFEITURA MUNICTPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

., até o vértice V20, de mordenadas N 7.732.591 ,01 m. e E 620.7E5,62 m.; ponro inicial da
descrição deste perÍmetso.

Inicia-se a descrição deste p€rímetro no vértice v5, de coordenadas N 7.732.530ró7 m. e E
620.731,99 m., d€ste, segue com azimute de lo3.zz,o3" e distância de 14,73 m., 

"te 
o uertü vl,

de coordcÍradâs N 7.732.52727 rn- eE 620.74632 m-; desr", r"gu" *,n azimute de 23go3g30,, edistância de 21,2t m., aré o vérrice V6, de coordenad as X I líi.Sú,Zq m. e e OZOlZit,ii _.;
deste, segue com azimute de 14"40'55' e distância de r4,g2 m.,aie o vertice vs, de coordenadas N7.732530,67 m. eE 620.731,99 m.; ponto inicial da descriçao deste pefimeto.
Io9* * coordenadas aqui descritas estão geo-refeÍensiadas ao-sistema Geodésico Brasireiro.Todos os azimutes e distâncias, áreas e perÍ'metos foram carculados no prano de projeção urtví.

IV.MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: Avenida Mauá, no 97
ExpÍopriado: Giovanno Avelar Souza
C. omarca: Congoúas
Area: 109,00m,

Imóvel: Avenida Maú
Proprietário: Geraldino Egldio Ferrcira
Comarca: Congoúas
Area: 850,00m'

Inóvel: Avcnida Maú
Expropriado: Geraldo Cordeiro da Silveira
Comarca: Congoúas
Area: 4.114,00m,

Congonhas
Minas Gerais
50,85

Congonhas
Minas Gerais
Perímeto: I 17,70

Congoúas
Minas Cerais
349,51

Municlpio:
UF:
Perímetro:

Municipio:
UF:

Inicia-se a desctição deste perÍrnetro no v&ice vr2, de coordenadas N 7,732.s43,73 m. eEó20.67518 m., deste segue @m azimute de 112"41,37" e áistancia ae rl,ao ,n., 
"tã 

ã ,erti., vil,
!9 glalaaas X 7.732530J0 m. e E 620.707)9 m.; d"ste ;ó" *m azimute de 294 "32,49,, edistância.de 13,34 m., até o vértice V8, de coãrdenaâ.. x Zlfi,slO,fA m. e E 620.67t0S m.;destg s€gue com azimutê de 307'45'05' e distáncia de s,l t m., aú o vertice v9, de coordenadas N7.7t2521,65 m. eE 620.670,67 m.;_ deste, segue mm azimuie de 355.55,26 

" 
ai$ar,"i" a.íg]m., até o vé,íicc VlO, de coordenadas N 7.?í2.524,51 m. e E i20.670,47_; d"rt , ;"g"";;azimúe de 12'25'06" e disrân aa de 7,76 m., até o véríice vlr, de cooraenaaas iv z.zsr:$ãõi ;. ;E_-620.672,14 m.; deste, segue com azimute de 15"0727^ á aistancia de 12,06 m., .igã reii*vl2, de coordenadas N 2.732s.í3,73 m. e E 6zo.67s2g m.;-'-ponto inicial da descrição destep€rínetro.

Io9* ^ coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao bistema Geodesico Brasileiro.Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímÃos foram calculados no plano de proiegao ffi. 
----

V-MEMORIAL DESCRITIVO

Município:
UF:
Perímetro

rVtãÍ;à
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Todas as coordenadss aqui descritas estão geo-referenciadas ao Siíerna Geodésico Brasileiro.
Todos os azimutes e distâncias, áreas e p€rímetos foram calculados no plano de projeção urM.

III-MEMORIAL I}DSCRITIVO



PREFEITURA, MUNTCIPAL DE CONGONHAS
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lnicia-se a descrição deste perímetro no véÍticê Vl, de coordenadas N 7,732.ó15,00 m. e E
620.80óí9 m., destg segue com azimute de 138"03'02'e distâncie de 50,00 m., até o vé,rtice V2,
de coordenadas N 7.732.534,98 m. eE 620.775,85 m.; desle, seguecom azimute de 237o16'51. e
de distancia de 97,95 m até o véÍtice V3 , de coordenadas N 7.732523,68 m. e It 620.758127 m.;
d€ste, segue com azimute de 284053'30' e distância de 27,57 m., até o vértice V5, de coordeÍlada§
N 7.732.530,ó7 m. e E 620.731,99m; deste, s€gue com azimut€ de l3'44'l l" e distancia de 8,00
m., até o vértic€ Vls, de coordenadss N 7.132.53932 m. e E 620.734)5 m.; deste, segue com
azimute de 93",14'l l" e distânciâ de 24,00 m., até o véÍtice V16, de coordenadas N 7.732.545,69 m.
e E 620.711,15 m.; deste, segue com azimute de 58ô3433'e distância de 39,34 m., até o véÍtice
VI7, de coordenadas N 7.732.566,20 m. e E 620.7U,12 m.; deíe, s€gue com azimute de
100'24'50'e distânsia de 18,17 m., até o vtrice Vl8, de coordenadas N 7.732562p2 m. e E
620.762,59 m.i deste, segue com azimute de 63"0926' e distância de 34,09 m., até o véÍtice vlg,
de coordenadas N 7.732.578.3l m. e E 620.793,01 m.; deste, segue com azimute de 329o50'23" e
distância de 14,85 m., até o vertice V20, de coordenadas N 7.732591,14 m. e E ó20.785§5 m,;
deste, segue com azimute de 4l "16'35" e distância de 31,74 m., até o vértice Vl, de coordenadas N
7.732.615,00 m. e E 620.80ó19 m.; ponto inicial da dessrição deste peÍímeto.
Todas as coordenadas aqui descritss estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro.
Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímebos foram salculados no plano de projeção UTM.

YI.M EM OR IAL DESCRITIVO

Imóvel: Avenida Mauá, (Ierreno 02)
Expropriado: Maria da Glória Osório
Comarca: Congonhas
Area: 1080,00m,

Município:
UF:
Perímetro

Congonhas
Minas Gerais
138,00

Inicia-se a descrição deste perímeiÍo no vértice VlS, de coordenadas N 7.73Z.Sgg,3Z m- e E
620.73425 m., d€ste, segu€ com azimutc de 194040'55" e distância de 45,00 m., até o véÍtic€ V?,
de coordenadas N 7.732.496§9 m. eE,620,723,01nL; deste, segue com szimute de 293"01'35" e
distância de 24,00 m., até o véÍtice V8, de coordenadas N 7.732505,60 m. e E 620.701!5 m.;
deste, segue com azimute de 13'.14'l I' e distancia de 45,00 m., até o vértice y16, de coordenadas
N 7.732545,69 m. e E 620.711,15 m.; deste, segue com azimute de I 3.44'l I ' e distância de 24,00
m até o vértice VlS, de coordeÍradas N 7.732.53932 m. e E 620.73415 m.; ponto inicial da
descrição deste pcrímetro.
Todas as coordcnadas aqui d6critas estão geo-referenciâdas eo SisteÍna Geodésico Brasileiro.
Todos os azimutes e distâncias, áress e psÍímeüos foram calculados no plano de projoção UTM.

Art 2" Os imóveis objeto deste DecÍ€to serão utilizados pela AdministrBção publica para
construção de rotatória e avenida de ligação do acesso noÍe à rodoüária.

Art. 3o Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Congoúas, l0 de juúo de 2015.

DE EIRO JULIANO
Prefeito d€ Congonhss

§o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N.' 6.224,DE 3I DE ACOSTO DE 20I5.

Altera área constsnte no Decreto n,.6.180, de l0
de junho de 2015, que declarou de utilidade
pública óreas de terÍenos paro fins de
deseproprieçío.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuiges que
confere o aÍt. 31, insiso I, alínea "d", da Lri Orgânica do Município e de conformidade com o aÍL
6', do Decreto-l,ei Federal n.' 3.3ó5, de 2l dejuúo de 1941,

CONSIDERÀNDO solicitação contida no Processo Administrativo n" 0017235/2014,

DECRETA:

Art 1! O inciso Mo aÍt. I ' do DecÍeto n. ó.18O de I0 de junho de 2015, passa a ügorar
com a seguinte redação:

rV-MEMORIAL DE§CRITIVO

Imóvel: Avenida Mauá
Proprieúrio: Geraldino Ezídio Ferreira
Comarca: Congoúas
ArÊa: 900,00m'1

Município:
UF:

Congoúas
Minas Gerais
PeÍtmetro: I l E,l5

Inicia-se a descrição deste p€ríme,tro no vtrice Vl2, de coordenadas N 7.732.543,73 m. eE
620.675,28 m., deste, segue @m azimute de ll2"4l'37' e distância de 34,80 m., até o vértice Vl4,
de coordenadas N 7.732530t0 m. eE 620.7W,39 m": dcste, segue com azímvte de 294"32'49,, e
distância de 13,34 m., até o véfiice V8, de coordenadas N 7.732sf6,68 m. e E 620.677,08 m.;
deste, segue com azimurc de 307"45'05" e distância de 8,1 I m., até o vtric€ V9, de coordenadas N
7.732.521,65 m. e E 620,670,67 m,; deste, segue com azimute de 355"55'26, e distância de 2,97
m., sté o vértice Vl0, de cooÍdenadas N 7.732.524,51m. e E ó20.670,47 m.; deste, segue com
azimute de 12'25'06" e distânciade7,76 m, até o véÍtic€ Vll, de coordenadas N 7.732.532,0E m. e
E 620.672,14 m.; deste, segue com azimute de 15"07'27" e distância de 12,06 m., até o vértice
V12, de coordenadas N 7.732543,73 m. e E 620.ó75ft m.; ponto inicial da descrição deste
perímeto.
Todas as coordenadas aqü descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro.
Todos os azimutes e distSncias, áreas e perímehos foram calgulados no plano de projeção UTM."
(NR)

Éo CORDEIRO E CUNHA
Prefeito de Congonhas

PnÂÇAPRESIoEIÍII1(U8ÍÍSCHÊ|(135-CEIíIB0-CotlG0tlHAS-tlc-C€P36115-m0-.IEL:(31)3731-1300-tJt(31)3731-]240-wwwcur@íúr6.Ír8.g0lií

Art 2' Este Decreto entsa em ügor na data de sua publicação.

Congoúas,3l de agosto de 2015. r
:\

J



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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DECRETO N." 6.283. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Declsra de utilidade pública, para' fins de

desapropriação, íreas de terrenos que menciona.

CONSIDERANDO documentação constante no Processo Administrativo no 1049/2015;

DECRETA:

AÍt, l' Ficam declaradas de utilidado pública, para fins de desapropriação' em caráter de

urgênsia" por üa amigrivel ou judicial, áreas de tenenos localizadas no bairro Alvorada, conÍbrme

memoriais descritivos:

T- MEMORIAL DESCRITIVO

(=,

O PREÍ'EITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que confere

o art. 3 l, inciso l, alínea "d", da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o art. ó", do Decreto-

Lei Federal n," 3.365, de 2l de junho dc 1941.

lmóvel: (01) Bairro Alvorada
PÍoprietário: Juverci Gregório de AlcântaÍa
CPF:327.082.706-72
Comarca: Congonhas
Area ( m2): 306,00m'z
Área Edificada 75,00m'

Município: Congonhas

UF:
Perímetro

Mina-s Gerais
84,53

Inicia-se a descrição deste perímeh no vértice 01. de coordcnadas N 7.732'47ó'08 m. e E
620í03,73 m., dcste segue com ozimute de 139"29'24" e distância de I 1,92 m., corrl'rontand() neste

tÍecho com a Rua Mauá até o vértise 02, de coordenadas N 7.732.467,02 m. e E 620.711'47m.; deste

segue com azimute de 222"05'50" e distância de 31,24 m., até o vértice 03, de coordenadas N

7,732.443,&4m.eEó20,69053m.; deste, segue com azimute de 302o50'28" edistânciade7'l2m., até

o véíice 04, de coordenadas N 7,732.447,71 m. e E ó20.684,55 m.; deste seg,ue com azimute de

34'0340'e distârcia de 34,25 m., até o vfoice 01, de coordenadas N 7.732.47608 m. e E 620'703'73

m.; ponto inicial da descrição deste perimetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-refercnciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro. Todos os

azimutes e distâncias. rireas e perimetros tbram calculados no plano de projeção U'fM.

II. MEMORIAL DESCRITIVO

Pf,Â§A PSESIoEXIE ru8ÍISCflEX, 135 - ff TRo - CollGotlHAS - llc - CEP 3641S000 - ]tL: (31) 373'11300 - t ü: (31) 3731- 1240 - wvJw.coÍrg0íhís.mq.gov.br
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lmóvel: (02) Bairro Alvorada
Expropriados: Jair Matias de Oliveira

- Jó8élia de Fâtima Branco Oliveira
Comarca: Congonhas UF:
Area ( m'): 660,00m'? Perimetro

Município: Congonhas
CPF: 749.662.198-68
CPF:828.963.216-91
Minas Gerais
r 03,63

Minas Gerais
lló,51

Inicia-se a descrição deste perimeuo no vértice 02, de coordenadas N 7.732.467'02 m. c E
620.711,47 m., d€st6 segue com azimute de 139'29'24" e distancia de 1,96 m', conÊontando neste trecho

com a Rua Mauá âté o vértice 05, de coordenadas N 7.732.4ó5'53 m. eE 620.712,74 m'i desle segue

com azimute dc 143"38'25' e distância de 7,26 m., até o vénice 0ó, dc coordenadas N 7.732.459,69 m.

e E 620.717,04 m.; deste segue com azimule de 143'38'25' e distância de 7,26 m., até o véíice 07, de

coordenadas N 7.732.453,85 m. e E 620.721,35 m.; deste segue com azimule de 144o58'06" e distância
de 7,98 m., até o vértice 08, de coordenadas N 7.732,447,31 m. c E 620.725,93 m.; deste, segue com
azimutc de 224"34'22" e distância de 25.00 m., até o vértice 09. de coordenadas N 7.732.429í7 m. c E
620.708J5 m.; deste segue com azimute de 309"27'32" e distância de ló,39 m., até o vcíice 10, de

coordenadas N 7,732.439,89 m. e E ó20.695,69 m.; deste, segue com az imute de 307"29'23" e distância

de 6,50 m., até o vértice 03, de coordenadas N 7.732.443,84 m. e E ó20.690§3 m.; deste segue com
âzimute de 42o05'50" e distância de 31,20 m., âté o vértice 02, de coordenadas N 7.732.467,02 m. e E

620.711,47 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodesico Brasileiro. Todos os

azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram cslculados no plano de projeção UTM.

III. M EMO R IAL D ESCRI'I'IVO

lmóvel: (03) Bairro Alvorada
Expropriado: Walmir Ferreira de Paula
CPF: 771.821.896-15
Cornarca: Congoúas
Area ( m'z): 860,00m'1

Municipio: Congonhas

UF:
Perímetro

Inicia-se a descrição deste perímetro no vérticc 10, de coordenadas N 7.732.439'89 m. e E
ó20.ó95,69 m., deste segue com azimute de 129"37'17" e distância de 16,39 m., até o vértice 09, de

coordenadas N 7.732.129,47 m. e§,620,70835 m.; deste seguecom azimute de l4ó'50'44" e distância

de 12,55 m., até o vtrice 12, de coordenadas N 7.732.418'96 m. e E ó20.715,21 m.; deste segue com

azimute de 148"40'37'e distância dc 9,81 m., ató o vérticc 13, dc coordcnadas N 7.732'4t0,5E m. e E

620.72031 m.; deste segue com az imute de 234"30'07" e distância de 23,68 m., até o véíice 14, de

coordenadas N 7732396,83 m. e E ó20.70t'03 m.; deste segue com azimute de 3 12o34'59" e distância

de 24,80 m., até o vénice I l, de coordenadas N 7.732.413,62 m. e E 620.682,77 m.; deste segu€ com

azimute de 26'l l'45'e distancia de 29,28 m-, até o vértice 10, de coordena[as N 7.732'439,89 m. e E
620,695,ó9 m.; ponto inicial da descrição deste perimetro.
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PREFEITURA MUNlCIPAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Ceodésico Brasileiro. Todos os

azimutes e distâncias, áÍeas e perímetros foram calculados no plano de projcção UTM.

IV. MEMORIAL DESCRITIVO

:-

lnicia-se a descriç.ão deste perimetro no véíice 13, de coordenadas N 7.732.410158 m. e E
620,12031 m., deste segue com azimute de 140'0ó'10" e distância de 12,34 m., até o véÍtice 15, de
coordenadas N 7.732.401,1I m. c E 620.728,23 m.; deste seguc com azimute de 23402027" e distancia
de 21,35 m., até o v&ice ló, de coordenadas N 7.732.388,67 m. e E ó20.710,88 m.; deste segue com
azimute de 309"4042" e distância de 12,79 m,, oré o vérticc 14, de coordenadas N 7.732,39ó,83 m. e E
ó20.701,03 m.; deste segue com azimute de 54'30'07' e dislância de 23,68 m., até o vértice 13, de
coordenadas N 7.732.410§8 m. e E 620.720)l m.; ponto inicial dfl descrição deste perimetro.
Todas as coordenadas aqui descrilas estâo geo-referenciadas ao Sistema Geodesico Brasileiro, Todos os

azimutes e distâncias, areas e perímetros foram calculados no plano de projeçào UTM.

Imóvcl: (04) Bairro Alvorada
Expropriado: Simone Aparecida de Alc.ântara
CPF: 031,543.986{0
Comarca: Congoúas UF:
Area ( m'!): 278,00m' Perímetro

Município: Congonhas

Minas Gerais
70,t7

Minas Gerais
69,24

lmóvel: (05) Baino Alvorada
Expropriádo: Raimundo da Paixão
CPF: 663.979. 106-el4
Comarca: Congonhas
Arca ( nr:): 275,00mr

Município; Congonhas

UF:
Pcrímclro

lnicia-se a descrição deste perímetÍo no vértice 15, de coordenadas N 7.732.401'l I m. e E
620.72E23 m.; deste segue com azimute de 139'32'29" e distância de 12,31 m., até o véíicc 17, de
coordenadas N 7.732.391,76 m. c E ó20.73ó23 m.; desle segue com azimute de 233"29'22" e

distância de 5,91 m., até o vértice 18, de coordenadas N 7.732.388,24 m. e E ó20.7311E m.; deste

segue com azimtste de 234"0726" e distância de 17,20 m., até o vértice 19, de coordenadas N
7.732.378,1ó m. e E ó20.717,í m.i deste segue com azimute de 327'35'51" cdistância de 12,44 m.,
até o vértice 16, de coordenadas N 7.732.388,67 rl. e E 620.710,88 m.; deste scguc com azirnutc de

54o20'27* e distância de 21.38 m., até o vértice 15, de coordenadas N 7.732,401,11 m. e E ó20.728,23
m.i ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-ret'erenciadas ao Sistema Geodesico Brasileiro. Todos os

azimutes e distâncias, áreas e perímetms foram calculados no plano de projeção UTM.
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PREFETTU RA^M^UJ,UCIPAL DE CONGONHAS
CIOAOE DOS PROFETÃ§

DECRETO N." ó.305. DE 2 DE FEVEREIRO DE 20I6.

Altera área constante no Dccreto n." 6.2g-1, de 29
dq_lezembm <le 2015, que declarou de utilidadepública áreas de terrenos para Íins de
desapropriação.

O PREFEITO DE CONGONHAS. Estado de Minas Gerais. no uso das atribuições queconferc o aÍr' 3r. inciso r. arínea "d"..da L"i orgár;;;; il;riiio. o" conformidade com o arl6", do Demeto-Lei Federal n..3.3ó5.deZI aelrifroae I;4'i:-".-'l' ..:.

coNsrDERANDo solicitação contida no processo Adminisrrativo n rBg/zors,

DECRETA:

. Art. ls o inciso I do arr.. I 
o do Decfsto n.6.2g3, de-i9 de dêzenrbro.de 20lS,.passa a ,üigorar

com a seguinte redação: -l *
I.MEMORIAL DESCRTTIVO

hnóvel: Aveni<la Mauá _ Lore (01 ) Bairro Alvoradâ
Proprietário: Juverci Gregório dc Âlcântara Muni"ipio, Congunt usC'omarca: ('onÍlonhas gp: l\,[inas (icrais
Arca ( mr): l0ó.00m. perimero: 50.0g
Arca a ser desapropriada: 100.00m1

Inicia-se a descriçâo de$e pcrÍmet o no vértite 01. de coordenadas N 7.732.476,0Em. e E 620.703,73 m.. dese segue com azimute de tlg"iis'z+" e disuância d; iip;;:confrontando nesre rrccho com a Àua. Maú ug" rg.t * Oi. áeãordenadas N 7.732..167,02 m. eE 620'711,47 m'; dcsre segue com azimute ae 22i;oiso; 
" 

ài.iar"i" de r 7,00 m.. ate o r,énice 28.de coordenadas N 7.732.454,.t0 m. e E ó20.700,0i ;., ;"51|, **" com azimurc dc 09.J4,11,, edisÉncia de 2l'98 m.. aré o vérrice 0r. de coordenadas x }.iãziià,oe m. e E 620.703,73 m.ponroinicial da descriçâo destc perímetro.
Todas as coordenadas aoui descriras eslão geo-rcferenciâdas eo sisteÍna Geodesico Brasileim,Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímeúos loram calculados no plano de proieçào UTM.

Art 2" Este Decrelo entÍa em vigor na dala de sua publicaçâo.

Congonhas, 2 de lêvereiro de 2016.

Éor RDEIRO
Prcfcito de Congonhas

rít
Procurador Geral - inaerino

;.

.\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Declara de utilidade pública, paro Íins de
desepropriação, árer de terreno que menciona.

O PREFf,ITO DE CONGONHAS. Estado de Minas Gerais. no uso das arrihuiçôes que
confere o art. 31, inciso I, alínea "d", da Lei Orgânica do Municipio e de conformiúde com o aí.
6o. do Decreto-Lei Federal n.o 3.365. de 2l dejunho de l94ll e

CONSIDERANI)O documentaçâo constante no Processo Administrarivo n." I I 852/2016.

I}E,CRETA:

Arü I" Fica declarada de utilidade pública. para fins de desapropriaçâo, em carií(er de
urgência, por via amigável ou judicial, á.rea de terreno de 38ó,00m2. com uma base de concreto com
7,07m1, localizada na Rua Jose Liizaro Seabra, lote 10. Baino Alvorada, conÍbrme descrição do
Memorial Descritivo abaixo:

MEMORIAL DESCRI'I IVO

lmóvel: Rua Jose Lázaro Seabra - Lote (10) Baino Alvorada
Município: Congonhas/ Minas.Crerais
Proprieuirio: Desconhecido Posseiro: Izabel Verônica de Oliveira
Área: 386,00m2 Perimetro: 85,51

lnicia-se a descrição deste perímetro no veíice 56. de coordenadas N 7.732.420,E10m. E
620.672.,589m, deste segue com azimute de 129o37'17" e distância del2.50m. até o vértice ll. de
coordenadas N 7.732.413,ó20m, e E 620.682,770m: deste segue com azimute de 146"50'44" e

distância de 29.30m, até o véÍice 10, de coordenadas N 7.732.439,890m. E 620.695ó90m: deste
seg,ue com azimute 148%0'37" e distância del4,20m. a1é o vértice 04. de coordenadas N
7.732.448,036m, e E ó20.ó84p3lm; deste segue com azimute de 234"30'07" e distância de
29,50m, até o vértice 0I de coordenadas N 7.732.420,810m e E 62O.672,589m. ponto inicial da
descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas esülo geo-referenciadas ao Sistema Geodósico Brasilciro.
Todos os azimules c distâncias. áreâs c pcrímetros foram calculados no plano dc projcção IJTM.

Art. 2'O imóvel objeto da presente desapropriaçào será utilizado pela Administração
Pública para fins de complementação da íirea para execução do trecho 3 do Accsso Norte.

Art 3'Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, I I de maio de 2018.

JOSE E, FREIT EIR0
Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N.'6.762. DE 2I DE DEZEMBRO DE 20I8.

Declara de utilidade pública, para fins dc
desapropriação, área de terreno que menciona.

O PR"EFEITO DE CONGONHAS. Estado de Minas Gerais. no uso das atribuições
qtte confere o art. 31. inciso l. alínea "d". da l-ei Orgânica do Município e de conttrrmidade conr o
aí. 6'. do f)ecreto-Lei Federal n.' 1.365, de 2l de.junho de l94l I e

CONSIDERANDO documentação constante no Processo Adnrinistrativo n.o
172v20t6.

DECRETA:

Art. l" l.'ica declarada.de utilidade pública. para lins de desapropriação. em carárcr
de urgência. por via amigável ou judicial, ór'ca dc teneno localizada na Rua Mauá Bairro Alvorada.
conlornre descrição do Memorial Descritivo abaixo:

MEMORIAI- DESCRITIVO

lmóvêl:
PropriêtáÍlo:
Comaíca:
Área ( m.):

lnicia-se a descÍiÉo deste peÍimetro no vêrtice 33, de coordenadas N 7.732.285,33 m. e E
620.682,98 m., dêste segue com azlmute de 160'20'59" e distância de 10.94 m.. atê o vértice 34, de
coordenadas N 7.732.275,03 m. e E 620.680,65 m.; deste segue com azimute de 119"09's9" e distância
de 22.00 m., até o vêrticê 35, de coordenedas N 7.732.264,64 m. e E 620.706,05 m.; deste segue com
azimute de 236'23'31" e distância de 14.83 m., até o vérticê 36, de cooÍdenadas N 2.732.256,43 m. e E
620.693,70 m.; deste segue com azimute de 243'53'16" e distância de 20.40 m.. âtê o vértice 32. de
coordenedes N 7.732.217,15 m. e E 620.675,38 m.; deste segue com azimute de 207"33'44" e distância
de 43,87 m., até o vêrtice 38, dê coordenadas N 7.732,208,56 m. e E 620.655,08 m.; deste segue com
azimute de í92"29'30" e dislânciâ de 10.66 m até o vértice 39, de coordenadas N 7.732.198,16 m. e E
620.652,78 m.; deste segue com azimute de '168"30'24" e distância de 12,90 m., alé o vértice /í0, de
coordenadas N 7.732,185,5í m. e E 620.655,35 m.; deste segue com ezimute de 1S2"SZ'49" e distância
de 27.33 m.,até o vêíice 4í, de coordenadas N 7.732.í6í,18 m. e E 620.667,8í m.; deste segue com
azimute de 131'46'07" e distância dê 10,61 m.. até o vértice 42, de coordenadas N 7.732.154,12 m. ê E
620.675,72 m.; deste segue com azimute de 188"08'34" e dislância de 5,91 m., até o vêrtice /í3. dê
coordenedas N 7.732.í4,26 m. e E 620.674,88 m.; deste, segue com azimute de 171"45'22" e distância
de 6,86 m., até o vértice 44, de coordenadas N 7.732.í4í,/í8 m. e E 620.675,87 m.; deste segue com
azimute de'154'29'25" e distância de 6.89 m. até o vértice 45, de cooÍdênadas N 7.732.,135,26 m. ê E
620.678,83 m.; deste, segue com azimute de 143"'14'18" e distância de 6,96 m., até o vêrtice 46, de
coordenadas N 7.732.í29,69 m. e E 620.683,00 m.; deste segue com azimute de 133"23'55" e distânciâ
de 5,01 m., até o vértice 47, de cooÍdenadas N 7.732,'126,25 m. e E 620.686,64 m.; deste segue com
azimute de 204'33'17" e distância de 3,03 m.. até o vértice rt8. de coordenadas N 7.732.í23,49 m. e E
620.685,38 m.; deste segue com azimute de 288'33'28" e distância de 34,51 m.. até o véÍtice /+9, dê
coordenadas N 7.732.13,,17 m. e E 620.652,66 m.; deste sêgue com azimute de 3í1 distância

de
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Avenida Mauá - Lote (09)
Viga CaldeÍaria
Congonhas
5 200,00m?

Bairo Alvorada
Municlpio:
UF:
Perímetro

Congonhas
Mines Gerais
427 .24

PR/lç^ FnESDETÍE XUBÍÍSCIIEX,135 - CEIÍ'R0 - CollGol{HÂS - C - CEP 36al$m0 ' IEt.: (31) 3731í300 - ttx: (31)



de 12,07 m., até o vértice 50, de coordenadas N 7.732.142,52 m. e E 620.6/8,66 m.; deste sêgue com
azimule de 332"52'49" e distância de 37,05 m.. eté o vértice 5,t, de coordenedes N 7.732.í75,50 m. e E
620.626,77 m.; deste segue com azimute de 348'30'24" e disEncia de 23,39 m., atê o vértice 52, de
cooÍdenadas N 7.732,198,42 m. e E 620.622,11 m.; deste segue com azimute de 12"29'30" e distâncaa de
21,00 m., .até o vêrtice 53, de coordenâdas N 7.732.2í8,92 m. e E 620.626,65 m.; deste segue com
âzlmute de 27"33',44" e distância de 57,68 m.. âté o vêÍticê 54. de coordenadas N 7.732.270,06 m. e E
620,653,34 m.; deste segue com azimute de 6244'40 e distância de 33,33 m., até o vêrtice 33. de
coordenadas N 7.732.285,33 m e E 620.682,98 m.; ponto inicial da descriçáo deste peÍímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro. Todos os
azimutês e distâncias, áreas e perimetros foram celculados no pleno de projeÉo UTM.

Aía. 2 O imóvel objeto da presente desapropriação seni utilizado pela
Administração Pública para ampliação da Avenida do Contomo.

Ar.t. -1' F-stc Dccrcto cntra cm vieor na data de sua publicaçào.

Congonhas. 2l de dezembÍp'de 2018.

CORI) tR()
de ongonhas
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Expropriado: Edimar Morais de Andrade
CPF:014)t'1.146 -98
Comarca: Ccingonhas
Area ( m'): 105,00m!

Muoicípio: Congonhas

UF: Minas Gerais
Perímetro 47 ,06

Inicia-se a descrição deste periúetro no véíice V28 de coordenadas N 7.732.495,2ó m. e E
6Z0JO2,,!2 m., doste segue com azimute de 104'14'15' e distância de 2,80 m., até o vértice V29 de
coordenadas N 7.732Á94,57 m. eE 620,705,04 m.; deste, segue com azimute de I I I "21'43" e distância
de I 5,63 m., até o vtrice V30 de coordenadas N 7,732.488,87 m . e E 620.719,fi mt; deste segue com
azimute de 225o4049" e distância de 10,49 m., até o vér1ice V3l de coordenadas N 7,732.481,54 m. e E
620.712,09 m.; deste, segue com azimute de 317o30'35" e distância de 15,94 m., até o vertice V32 de
coordenadas N 7.732.493,29 m. e E 620.701,33 m.; deste, segue com âzimute de 26o54'52" e distância
de 2,20 m atôo vértice V2E de coordenadas N 7,732.495,26 rn. eE 620.702,32 m.i ponto inicial da
descrição deste perímetro.

' Todas as coordenadas aqui descritas estâo

azimutes e distâncias, áreas e perimetros

Art. 2" O imóvel objeto da
paÍa abertura de Avenida e Rotatória

adas ao Sistema Geodésico Brasileiro. Todos os

no plano de projeção UTM.

será utilizado pela Administação Pública
norte à Rodoüária.

L,'AÍ. 3' Este Decreto

Congoúas, 29 de

J
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